
 

 
SENADO FEDERAL 

Comissão de Segurança Pública 

Ofício nº 98/2025/CSP  

Brasília, 11 de novembro de 2025 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
 

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 4513 de 2024. 
 

Senhor Presidente,  

Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão, em caráter terminativo, aprovou o 

Projeto de Lei nº 4513 de 2024, de autoria do Senador Sérgio Petecão, que “altera a 

Lei nº 14.735, de 23 de novembro de 2023, e a Lei nº 14.751, de 12 de dezembro de 

2023, para dispor sobre os crimes fluviais e o policiamento fluvial.”. 
 

Respeitosamente, 

Senador FLÁVIO BOLSONARO 

Presidente da Comissão 

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3654427640
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